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PORTARIAS

PORTARIA SGP Nº. 176 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Concede licença para tratar de 
interesse pessoal à servidora que se 
nomina e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o requerimento de licença para tratar 
de interesse particular formulado pela Servidora e contido no 
Procedimento Administrativo nº. 8447, de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos 
legais e a inexistência de qualquer fator impeditivo do afastamento 
pretendido pela Servidora;

CONSIDERANDO os termos contidos nos artigos 215 ao 
217 da Lei Ordinária Municipal nº. 1.400/90, bem como a existência 
da conveniência e oportunidade administrativa;

CONSIDERANDO a autorização de todos os superiores 
hierárquicos do Servidor e, ainda, a subsistência de conveniência e 
oportunidade administrativa;

CONSIDERANDO que o afastamento da Servidora não 
causará prejuízo à prestação do serviço público;

RESOLVE

I – CONCEDER licença para tratar de interesse particular 
à servidora KLEYA KRISHNAN MAIONE MAIA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Profissional do Magistério-Classe IV, 
nomeada pelo Decreto nº. 1124/1995, pelo prazo de 03 (três) 
anos, sem ônus para a municipalidade, iniciando-se no dia 11 
de março de 2024 e se encerrando na data de 11 de março de 
2027, devendo haver o regresso ao desempenho de suas funções 
no dia útil imediatamente subsequente ao término do prazo do 
afastamento, independentemente de qualquer notificação ou ato 
oficial.

II – DETERMINAR, nos termos do inciso II do artigo 227 da 
Lei Ordinária Municipal nº. 1.400/90, que o tempo de afastamento 
da Servidora não seja contado para nenhum fim, suspendendo-se, 
assim, a relação jurídica entre o mesmo e o Município.

III – DETERMINAR que a Servidora só tenha direito a novo 
afastamento após decorridos dois anos do término da licença aqui 
estabelecida, salvo caso de prorrogação, a qual deverá ser feita com 
trinta dias de antecedência do marco temporal de vencimento, 
tudo nos termos do artigo 216 e 217 da Lei Ordinária Municipal 
nº. 1.400/90.

IV – DETERMINAR que eventual período de ausência ao 
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serviço, anterior a data de início da licença aqui estabelecida, seja 
considerado como falta injustificada ao trabalho, isto nos termos 
do parágrafo quarto do artigo 215 da Lei Ordinária Municipal nº. 
1.400/90.

V – DETERMINAR à Superintendência de Gestão de 
Pessoas para que sejam adotados todos os procedimentos 
necessários para que sejam implementadas as diretrizes traçadas 
nesta Portaria.

VI - Esta portaria SGP nº 176/2024 entrará em vigor na 
data de sua publicação, postergando seus efeitos para a data de 
11/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, no Centro Administrativo, 
aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.

HILDA HELENA DO PRADO
Superintendente de Gestão de Pessoas

HUMBERTO DE FREITAS MACHADO
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÕES

          Jataí, 18 de março de 2024.

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
 

 O Fundo Municipal de Saúde de Jataí-GO, nos termos do 
art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20/03/97, notifica a comunidade, 
os partidos políticos, sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais a liberação dos seguintes recursos federais:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATAÍ

Data do crédito Referência Conta bancária Valor (R$)

15/03/2024
Manutenção das ações de serviços 

públicos de saúde –  Atenção Primária

CEF

Ag. 2510 conta: 

624189-9

63.532,00

15/03/2024
Manutenção das ações de serviços 

públicos de saúde –  Vigilância em Saúde

CEF

Ag. 2510 conta: 

624189-9

55.151,64

18/03/2024
Manutenção das ações de serviços 

públicos de saúde –  Atenção Primária

CEF

Ag. 2510 conta: 

624189-9

3.000,00

Atenciosamente,

AKIHO YOSHIMURA
Departamento Financeiro - SMS

CONVOCAÇÕES

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 
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 A Superintendência de Licitações e Contratos – Gerência 
de Contratos desta Prefeitura Municipal através deste ato convoca 
publicamente a(s) empresa(s) abaixo descrita para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis comparecer à esta Gerência de Contratos, com a 
finalidade de assinar seu respectivo Termo. 
                   Informa ainda, que o não comparecimento acarretará em 
sanções e medidas cabíveis em lei.

CONTRATADA CNPJ/CPF TERMO A SER ASSINADO

IRMAOS SOUZA BORGES LTDA 38.348.805/0001-01

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 

221/2023, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 13/2023

 
                Jataí – GO, 15 de março de 2024.

ANTONIO MANETTA NETO
Superintendente de Licitações e Contratos

_____________________________________________________

CONVITE
                                             
 
Convidamos a todos para participar da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, no dia 27/03/2024, quarta-feira, 
das 19h30min às 21h30min, de forma PRESENCIAL no Auditório 
da Secretaria Municipal de Saúde. Contamos com a presença de 
todos. 
 
Pautas:

1) Abertura da reunião: Coordenação: Presidente do CMS: Kelly 
Silva Valente das 19:45 as 19:50
2) Leitura da ata anterior: Coordenação: Secretária administrativa: 
Poliana de Sousa Pereira 19:50 as 20:00; 

Apresentação, discussão e pactuação:
3) Apresentação, discussão e Pactuação do ad referedum que 
propôs a convocação da 1ª Conferência Municipal de Gestão do 
Trabalho e educação na saúde com o tema: “Democracia, trabalho 
e educação na saúde para o desenvolvimento: gente que faz o 
sus acontecer”. O evento está agendado para o dia 30/04/2024. 
Coordenação: Secretária Executiva do CMS: Lara Danilla SMS: 
20:00 as 20:15 

4) Apresentação, discussão e Pactuação do ad referedum que 
designou os conselheiros para participar do Gabinete de Crise 
para combate as arboviroses do município de Jataí. Coordenação: 
Secretária Executiva do CMS: Lara Danilla SMS. 20:15 as 20:30hs.

5) Apresentação, discussão e Pactuação do Relatório Anual de 
Gestão de 2023. Coordenação: Gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde- Amilton Fernandes Prado- Das 20:30 as 21:30

ATOS DECLARATÓRIOS

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA – FMS 029/2024

DECLARA DISPENSADA A REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO DE 

PELÍCULAS PROTETORAS PARA VIDROS 
(INSULFILM) COM MÃO DE OBRA E 
MATERIAL INCLUSO.

 O Gestor Municipal de Saúde de Jataí, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos 
do inciso V do Art. 24, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a urgência, a impossibilidade momentânea 
de conclusão de procedimento administrativo ordinário nos 
termos prescritos pela Lei nº 8.666/93, a discricionariedade da 
Administração e a necessidade de contratação imediata e direta 
de empresa especializada, objetivando a instalação de películas 
protetoras para vidros (insulfilm), com mão de obra e material 
incluso, nas janelas e portas de blindex das unidades de saúde, 
evitando assim, a alta incidência de luz solar, bloqueio de raios 
ultravioletas, trazendo maior conforto aos trabalhadores e usuários 
do SUS.

CONSIDERANDO que o serviço solicitado não consta em nenhum 
pregão vigente, e foram realizadas duas sessões de Pregão nº 047 
e 056/2023, onde ambos resultaram em licitações DESERTAS. Para 
tanto, se faz necessária à aquisição imediata do referido serviço, 
através de dispensa de licitação, sem tempo hábil para a realização 
de uma nova licitação;

CONSIDERANDO que a empresa ELITA ROSA DE OLIVEIRA 
EVANGELISTA EIRELI- CNPJ: 06.777.382/0001-40, foi a concorrente 
que ofertou o menor preço, apresentando propostas de 
fornecimento com orçamento inferior ao previsto na legislação 
pertinente;

CONSIDERANDO que a contratação da empresa é essencial e 
diretamente vinculada aos interesses da administração pública;

CONSIDERANDO o amparo legal do inciso V, do art. 24, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações e, ainda, tendo em vista que a ausência 
da execução do referido serviço, trará péssimas condições de 
trabalho aos profissionais das unidades;

CONSIDERANDO que é dever da instituição proporcionar aos 
seus profissionais, melhores condições de trabalho, dando mais 
conforto aos ambientes onde se realizam atendimento ao público;

CONSIDERANDO a justificativa do prejuízo gerado à administração 
pública da repetição de editais de licitação indefinidamente, 
com a finalidade da aquisição do objeto elencado no Termo de 
Referência, apresentado nos autos do processo pelo Coordenador 
de Manutenção e Reparos da Secretaria Municipal da Saúde;

CONSIDERANDO que a presente contratação configura uma 
situação excepcional e de execução imediata de licitação 
anteriormente realizada com ausência de interessados por duas 
vezes seguidas de que há risco de prejuízos para Administração, se 
o processo licitatório vier a ser repetido; e que houve a manutenção 
das condições ofertadas nos atos convocatórios anteriores.

 DECLARA:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de 
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empresa especializada na instalação de películas protetoras para 
vidros (insulfilm) com mão de obra e material incluso, conforme 
solicitações contidas nas especificações e quantidades contidas no 
Processo.

Art. 2º - Fica autorizado à aquisição do serviço junto à empresa ELITA 
ROSA DE OLIVEIRA EVANGELISTA EIRELI- CNPJ: 06.777.382/0001-
40, nos termos da proposta de fornecimento apresentada pela 
mesma no valor de R$ 235.410,00 (Duzentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e dez reais), conforme segue:

MAPA APURAÇÃO DISPENSA - INSTALAÇÃO DE INSULFILM

ELITA ROSA DE OLIVEIRA 

EVANGELISTA EIRELI

CNPJ: 06.777.382/0001-40

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO P. UNIT. TOTAL

1 M² 2.242,00

PELÍCULA PROTETORA (INSULFILM) 

DA LINHA DE ARQUITETURA EM 

POLIÉSTER ALTA PERFOMANCE TIPO 

LISA, PROFISSIONAL, ANTIRISCO, COR 

FUMÊ NÃO REFLETIVA APLICAÇÃO PARA 

APLICAÇÃO EM VIDROS, REDUÇÃO DE 

LUMINOSIDADE E CALOR. ENERGIA 

SOLAR TRANSMITÍDA MÁXIMA (VLT) 

27,00%, ENERGIA SOLAR ABSORVIDA 

MÍNIMA (TSER) 60,00%; BLOQUEIO DE 

RAIOS UV (ULTRA VIOLETA) MÍNIMO 

99,00%.

R$ 105,000
R$ 

235.410,000

    TOTAL 235.410,00

Totalizando a Dispensa em R$ 235.410,00 (Duzentos e trinta e 
cinco mil, quatrocentos e dez reais).

Os quantitativos acima apurados correspondem à mera expectativa 
de consumo, não estando a administração municipal obrigada a 
adquirir todos os itens contratados.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário.

Jataí, 08 de março de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Amilton Fernandes Prado
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS

Portaria SGP 967/2021

EDITAIS

PROCESSO: 8989/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: CLEMENTE SILVA DA COSTA           

EDITAL DE DECISÃO Nº 163/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte CLEMENTE SILVA DA 
COSTA, inscrito(a) no CPF sob o nº 001.121.331-00, nos termos 
do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação 
consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim 
de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme Decisão 
n° 171/2024 (fl.10) que o seu intento foi DEFERIDO, porém 
existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 20565/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: ABDALLA BOVINOS EIRELI           

EDITAL DE DECISÃO Nº 163/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte ABDALLA BOVINOS 
EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.711.724/0001-53, nos 
termos do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com 
redação consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, 
a fim de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme 
Decisão n° 163/2024 (fl.10) que o seu intento foi DEFERIDO, porém 
existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 20914/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: ORGANIZAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DE JATAI 
SA – EM LIQUIDAÇÃO           
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EDITAL DE DECISÃO Nº 181/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte ORGANIZAÇÃO MEDICO 
HOSPITALAR DE JATAI SA – EM LIQUIDAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 01.167.022/0001-03, nos termos do § 5º do art. 220, 
da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação consolidada, que 
instituiu o Código Tributário Municipal, a fim de que não possa 
alegar ignorância dos fatos. Conforme Decisão n° 181/2024 (fl.09) 
que o seu intento foi DEFERIDO, porém existem débitos a serem 
negociados, a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a 
data do efetivo pagamento contados da consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 30584/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: COLEMAR CABRAL DA SILVA            

EDITAL DE DECISÃO Nº 168/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte COLEMAR CABRAL DA 
SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 315.758.381-68, nos termos 
do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação 
consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim 
de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme Decisão 
n° 168/2024 (fl.11) que o seu intento foi DEFERIDO, porém 
existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 35094/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA            

EDITAL DE DECISÃO Nº 106/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte ALEX SANDRO PEREIRA 
DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.309.995/0001-03, nos 
termos do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com 
redação consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, 
a fim de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme 
Decisão n° 106/2024 (fl.06) que o seu intento foi DEFERIDO, porém 
existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 36419/2022
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: PAULO ALVES DE SOUZA             

EDITAL DE DECISÃO Nº 192/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte PAULO ALVES DE SOUZA, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 467.491.011-00, nos termos do § 5º do 
art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação consolidada, 
que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim de que não possa 
alegar ignorância dos fatos. Conforme Decisão n° 192/2024 (fl.11) 
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que o seu intento foi DEFERIDO, porém existem débitos a serem 
negociados, a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a 
data do efetivo pagamento contados da consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 45505/2023
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: CHARLES A. SETTI & CIA LTDA             

EDITAL DE DECISÃO Nº 219/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte CHARLES A. SETTI & 
CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 91.736.173/0002-09, nos 
termos do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com 
redação consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, 
a fim de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme 
Decisão n° 219/2024 (fl.07) que o seu intento foi DEFERIDO, porém 
existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 50205/2023
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO  
CONTRIBUINTE: DANIELLA PEREIRA BORGES – ME              

EDITAL DE DECISÃO Nº 115/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte DANIELLA PEREIRA 
BORGES – ME, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.698.375/0001-53, 
nos termos do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com 
redação consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, 
a fim de que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme 
Decisão n° 115/2024 (fl.06/07) que o seu intento foi DEFERIDO, 
porém existem débitos a serem negociados, a ser acrescida dos 
encargos legais, incidentes até a data do efetivo pagamento 
contados da consolidação do mesmo.

CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 17511/2023
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS
CONTRIBUINTE: ADELAISIO GONÇALVES DA SILVA   

EDITAL DE DECISÃO Nº 73/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pelo Setor do Contencioso Fiscal, e Correios que fizeram 
várias tentativas para entrega da notificação supra, não obtendo 
sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte ADELAISIO GONÇALVES 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 270.485.351-72, nos termos 
do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação 
consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim de 
que não possa alegar ignorância dos fatos, conforme Decisão n° 
73/2024 (fls.06/07), que o seu intento foi DEFERIDO.

 
CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024). 

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 34254/2023
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS
CONTRIBUINTE: TATIANA RODRIGUES FERREIRA   

EDITAL DE DECISÃO Nº 72/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pelo Setor do Contencioso Fiscal, e Correios que fizeram 
várias tentativas para entrega da notificação supra, não obtendo 
sucesso.
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 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte TATIANA RODRIGUES 
FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 001.921.781-54, nos termos 
do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação 
consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim de 
que não possa alegar ignorância dos fatos, conforme Decisão n° 
72/2024 (fls.09/10), que o seu intento foi DEFERIDO.

 
CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024). 

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 47597/2023
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS
CONTRIBUINTE: JOSE FERNANDO FRANCISCO DE SOUZA  

EDITAL DE DECISÃO Nº 54/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pelo Setor do Contencioso Fiscal, e Correios que fizeram 
várias tentativas para entrega da notificação supra, não obtendo 
sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o (a) contribuinte JOSE FERNANDO 
FRANCISCO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 009.728.741-51, 
nos termos do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com 
redação consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, 
a fim de que não possa alegar ignorância dos fatos, conforme 
Decisão n° 54/2024 (fls.14/15), que o seu intento foi DEFERIDO.

 
CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024). 

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO: 53565/2023 
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU 
CONTRIBUINTE: ADELINO DUTRA REZENDE 

EDITAL DE DECISÃO Nº 261/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 

obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Fica notificado o(a) contribuinte ADELINO DUTRA 
REZENDE, inscrito no CPF sob o nº 355.328.821-34, nos termos 
do § 5º do art. 220, da Lei nº 1.445 de 27/12/1990, com redação 
consolidada, que instituiu o Código Tributário Municipal, a fim de 
que não possa alegar ignorância dos fatos. Conforme a Decisão n° 
261/2024 (fls.07/08), que o seu intento foi INDEFERIDO.

Caso haja discordância quanto a esta disposição, caberá 
recurso voluntário à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis contados da publicação do presente edital.

 
CONTENCIOSO FISCAL, aos quinze dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e quatro (15/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50126/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1144/2023 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES        

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 54/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
2.251,99 (Dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e 
nove centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até 
a data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 309/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n° 1144/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, aos  quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).
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Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50127/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1143/2023 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES        

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 55/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 381,19 (Trezentos e oitenta e um reais e dezenove centavos), a 
ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo 
pagamento contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 310/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n° 1143/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, aos  quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50128/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1125/2023 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES        

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 

27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
2.185,89 (Dois mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a 
data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 308/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n° 1125/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, aos  quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50131/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1126/2023 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES        

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.200,00 (Um mil e duzentos reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
307/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n° 1126/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, aos  quatorze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal
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PROCESSO N°: 1952/2024
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 491/2024
INTERESSADO: SPE - PARQUE DOS VENTOS LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 68/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância 
de R$ 16.695,66 (Dezesseis mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e seis centavos), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
337/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°491/2024, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50119/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1139/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.060,00 (Um mil e sessenta reais), a ser acrescida dos encargos 

legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
314/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1139/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50130/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1137/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
360,00 (Trezentos e sessenta reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
306/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1137/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________
PROCESSO N°: 50132/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1130/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 48/2024
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Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
2.185,89 (Dois mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a 
data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 303/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n°1130/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50133/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1129/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
360,00 (Trezentos e sessenta reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
304/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1129/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50134/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1128/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
305/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1128/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50136/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1133/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 45/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
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defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
2.251,99 (Dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e 
nove centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até 
a data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 300/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n°1133/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50138/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1132/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 46/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 381,90 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa centavos), a 
ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo 
pagamento contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 301/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1132/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50141/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1131/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 47/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

 Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.273,00 (Um mil, duzentos e setenta e três reais), a ser acrescida 
dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo pagamento 
contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 302/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1131/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50147/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1142/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 56/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
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recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.273,00 (Um mil, duzentos e setenta e três reais), a ser acrescida 
dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo pagamento 
contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 312/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1142/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50148/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1134/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 62/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 381,90 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa centavos), a 
ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo 
pagamento contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 318/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1134/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50160/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1136/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 61/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

     
RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 381,90 (Trezentos e oitenta e um reais e noventa centavos), a 
ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo 
pagamento contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 317/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1136/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50161/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1140/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 318,00 (Trezentos e dezoito reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
313/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1140/2023, 
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consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50162/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1137/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.273,00 (Um mil, duzentos e setenta e três reais), a ser acrescida 
dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo pagamento 
contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 316/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°1137/2023, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50163/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1138/2023
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FERREIRA BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 3.045,93 (Três mil, e quarenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a 
data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 315/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n°1138/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 50892/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 488/2024
INTERESSADO: SPE - PARQUE DOS VENTOS LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 67/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
10.617,05 (Dez mil, siscentos e dezessete reais e cinco centavos), a 
ser acrescida dos encargos legais, incidentes até a data do efetivo 
pagamento contados da consolidação do débito, ou dentro do prazo, 
apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos do art. 250, do Código Tributário Municipal, 
conforme Decisão de nº 336/2024, que julgou procedente o Auto 
de Infração n°488/2024, consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.
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CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 51007/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1146/2023
INTERESSADO: ANA ROSA PINHEIRO - ESPOLIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 43/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
750,00 (Setecentos e cinquenta reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
298/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1146/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 51228/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1145/2023
INTERESSADO: ANA ROSA PINHEIRO - ESPOLIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 42/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado 
a recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da ciência deste edital, a  importância de 
R$ 3.761,28 (Três mil, setessentos e sessenta e um reais e vinte e 
oito centavos), a ser acrescida dos encargos legais, incidentes até 
a data do efetivo pagamento contados da consolidação do débito, 
ou dentro do prazo, apresentar RECURSO VOLUNTÁRIO à Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, nos termos do art. 250, do Código 
Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 297/2024, que 
julgou procedente o Auto de Infração n°1145/2023, consequência 
de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal

_____________________________________________________

PROCESSO N°: 51230/2023
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 1147/2023
INTERESSADO: ANA ROSA PINHEIRO - ESPOLIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2024

Considerando que o contribuinte acima identificado foi 
procurado pela Gerência do Contencioso Fiscal, e Correios que 
fizeram várias tentativas para entrega da notificação supra, não 
obtendo sucesso.

Considerando que à Administração Pública cabe o dever 
de buscar todos os meios de possibilitar o exercício da ampla 
defesa;

RESOLVE:

Na forma do parágrafo único, do art. 246, da Lei 1445 de 
27.12.90, fica o(a) contribuinte acima identificado (a), notificado a 
recolher aos cofres municipais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da ciência deste edital, a  importância de R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), a ser acrescida dos encargos 
legais, incidentes até a data do efetivo pagamento contados da 
consolidação do débito, ou dentro do prazo, apresentar RECURSO 
VOLUNTÁRIO à Egrégia Junta de Recursos Fiscais, nos termos do 
art. 250, do Código Tributário Municipal, conforme Decisão de nº 
299/2024, que julgou procedente o Auto de Infração n°1147/2023, 
consequência de revelia. 

Se ainda não fez a quitação do débito, poderá fazê-la no 
prazo supra, evitando o ajuizamento da ação de Execução Fiscal e 
consequentes despesas judiciais.

CONTENCIOSO FISCAL, 15 de março de 2024

Michelle Gonçalves Bastos
Gerência do Contencioso Fiscal
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DESPACHOS

Processo nº 11188/2024
Interessado: C.A. HOSPITALAR EIRELI
Pregão Presencial nº 019/2023 

DESPACHO

 Veio ao conhecimento desta Secretaria a solicitação de 
troca de marca do seguinte item:
 

Item 238 – Dipirona 500mg/ml, solução injetável, ampola com 
5ml, da marca HYPOFARMA para marca FARMACE, sem qualquer 
alteração de qualidade e sem qualquer prejuízo para este órgão.

O pedido formulado pela referida empresa apresenta os 
documentos comprovadores para suas pretensões, logo, aparenta 
justificada a solicitação de troca de marca.

Ademais, o pedido acima foi aceito conforme documento emitido 
por Carolina Alves Campos (Farmacêutica) e por Fernanda Castro 
Ferreira Silva (Gerente de Compras), que avaliaram e avalizaram 
a possibilidade financeira, econômica e viabilidade técnica do 
pedido de troca de marca. 

Portanto, defiro o pedido na forma apresentada, com a devida 
regularização da situação de entrega, devendo ser regularizada o 
cadastro das marcas nas ordens de fornecimento.

Nestes termos, visto a espera dos pacientes na rede municipal 
de saúde, opinamos pela concessão do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos para que a empresa regularize a situação perante a 
administração, sob pena de ser penalizada com multa diária sobre 
o prazo acima estipulado.

          Jataí, 18 de março de 2024.

AMILTON FERNANDES PRADO 
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SGP Nº 967/2021
Gestor do FMS

_____________________________________________________

Processo nº 11307/2024
Interessado: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA.
Pregão Presencial nº 019/2023 

DESPACHO

 Veio ao conhecimento desta Secretaria a solicitação de 
troca de marca do seguinte item:

 Item 433 – Sonda nasogástrica nº 18, longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em PVC, branco transparente, atraumática, 
siliconizada, com orifícios nas laterais e conector universal com 
tampa. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem, deverá 
estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro 
no ministério da saúde; da marca MEDSONDA para marca 
FOYOMED, sem qualquer alteração de qualidade e sem qualquer 
prejuízo para este órgão.

O pedido formulado pela referida empresa apresenta os 
documentos comprovadores para suas pretensões, logo, aparenta 
justificada a solicitação de troca de marca.

Ademais, o pedido acima foi aceito conforme documento emitido 
por Lázara Cristina Carvalho Prado (Enfermeira) e por Fernanda 
Castro Ferreira Silva (Gerente de Compras), que avaliaram e 
avalizaram a possibilidade financeira, econômica e viabilidade 
técnica do pedido de troca de marca. 

Portanto, defiro o pedido na forma apresentada, com a devida 
regularização da situação de entrega, devendo ser regularizada o 
cadastro das marcas nas ordens de fornecimento.

Nestes termos, visto a espera dos pacientes na rede municipal 
de saúde, opinamos pela concessão do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos para que a empresa regularize a situação perante a 
administração, sob pena de ser penalizada com multa diária sobre 
o prazo acima estipulado.

          Jataí, 18 de março de 2024.

AMILTON FERNANDES PRADO 
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SGP Nº 967/2021
Gestor do FMS

_____________________________________________________

Processo nº 11721/2024
Interessado: PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA.
Pregão Presencial nº 019/2023 

DESPACHO

 Veio ao conhecimento desta Secretaria a solicitação de 
troca de marca do seguinte item:

 Item 357 – Metildopa 250mg comprimido, da marca EMS para 
marca HIPOLABOR, sem qualquer alteração de qualidade e sem 
qualquer prejuízo para este órgão.

O pedido formulado pela referida empresa apresenta os 
documentos comprovadores para suas pretensões, logo, aparenta 
justificada a solicitação de troca de marca.

Ademais, o pedido acima foi aceito conforme documento emitido 
por Luciana Oliveira Bento (Farmacêutica) e por Fernanda Castro 
Ferreira Silva (Gerente de Compras), que avaliaram e avalizaram 
a possibilidade financeira, econômica e viabilidade técnica do 
pedido de troca de marca. 
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Portanto, defiro o pedido na forma apresentada, com a devida 
regularização da situação de entrega, devendo ser regularizada o 
cadastro das marcas nas ordens de fornecimento.

Nestes termos, visto a espera dos pacientes na rede municipal 
de saúde, opinamos pela concessão do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos para que a empresa regularize a situação perante a 
administração, sob pena de ser penalizada com multa diária sobre 
o prazo acima estipulado.

          Jataí, 18 de março de 2024.

AMILTON FERNANDES PRADO 
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SGP Nº 967/2021
Gestor do FMS

_____________________________________________________

Processo nº 13404/2024
Interessado: SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
Pregão Presencial nº 053/2023 

DESPACHO

 Veio ao conhecimento desta Secretaria a solicitação de 
troca de marca do seguinte item:

 Item 3 – Lanceta descartável esterilizada para punção digital 
e coleta de sangue capilar de utilização única e acoplada a 
dispositivo com retração automática da lanceta após o uso que 
garanta o descarte e a segurança, da marca INJEX para marca 
TLK, sem qualquer alteração de qualidade e sem qualquer 
prejuízo para este órgão.

O pedido formulado pela referida empresa apresenta os 
documentos comprovadores para suas pretensões, logo, aparenta 
justificada a solicitação de troca de marca.

Ademais, o pedido acima foi aceito conforme documento emitido 
por Danielle Vieira Nunes (Farmacêutica) e por Fernanda Castro 
Ferreira Silva (Gerente de Compras), que avaliaram e avalizaram 
a possibilidade financeira, econômica e viabilidade técnica do 
pedido de troca de marca. 

Portanto, defiro o pedido na forma apresentada, com a devida 
regularização da situação de entrega, devendo ser regularizada o 
cadastro das marcas nas ordens de fornecimento.

Nestes termos, visto a espera dos pacientes na rede municipal 
de saúde, opinamos pela concessão do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos para que a empresa regularize a situação perante a 
administração, sob pena de ser penalizada com multa diária sobre 
o prazo acima estipulado.

          Jataí, 18 de março de 2024.

AMILTON FERNANDES PRADO 
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SGP Nº 967/2021
Gestor do FMS

TERMOS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

TERMO DE RESCISÃO FRENTE AO 
CONTRATO Nº 003/2024, ORIUNDO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2023, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JATAÍ E A EMPRESA SS2 
SERVIÇOS ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA.

Por este instrumento administrativo de RESCISÃO UNILATERAL, 
o MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.165.729/0001-80, com 
sede na Rua Itarumã, nº 355, Setor Santa Maria, representado pelo 
Prefeito HUMBERTO DE FREITAS MACHADO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n.º 1062074 
– 2º Via, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 341.665.801-91, 
neste ato representado pelo Gestor e Ordenador de Despesas, Sr. 
VALTER PEDRO CARDOSO, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG n.º 1.834.959 – SSP/GO, devidamente inscrito no 
CPF sob o n.º 109.832.521-49, no qual foi designado pelo Decreto 
nº 38 de 22 de janeiro de 2021, e de outro lado, a empresa SS2 
SERVIÇOS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 26.817.275/0001-06, com sede Avenida Manoel Antônio 
de Souza, nº 610, sala 01, Centro, no Município de Nova Veneza, 
Estado de Goiás, legalmente aqui representada pelo Sr. SANDRO 
STIVAL, brasileiro, casado, empresário, portador do documento 
de identidade nº 1810706 2ºvia SSP/GO, inscrito no CPF nº 
565.319.581-20, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, em consideração as informações demonstradas 
no Processo Administrativo nº 8.473/2024, referido por Processo, 
FRENTE ao Contrato nº 003/2024, em consequência da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 025/2023, devidamente 
homologada pelo Prefeito Municipal de Jataí, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993.
     
CLAÚSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL
O objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de servidores, licenças de integração LPR para 
câmeras existentes com serviços de integração, configuração, 
garantia e manutenção on-site 24x7 para expansão do sistema 
de videomonitoramento e data center do Centro Integrado de 
Comando e Controlo (CICC), conforme especificações e quantidade 
constantes no Termo de Referência.

CLAÚSULA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL
Fica rescindido unilateralmente, a partir do dia 29 DE FEVEREIRO 
DE 2024, o Contrato nº 003/2024, de 02 de janeiro de 2024, 
celebrado entre o MUNÍCIPIO DE JATAÍ, e a empresa SS2 SERVIÇOS 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 025/2023.

Parágrafo Único – A presente rescisão se dá em face ao 
requerimento referente ao Processo Administrativo nº 8.473/2024, 
apresentada pelo Gestor contratual – Port. 003/2024, Sr. Bruno de 
Oliveira Silva, no qual informa que a rescisão se dá em virtude do 
seguinte fato: 
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a) Inexecução Total da Contratada;
b) Inexecução Parcial da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
A rescisão do Contrato em questão encontra amparo no disposto 
no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
Às sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão, bem como da 
apuração das perdas e danos, deverão ser feitas em procedimento 
próprio, a ser instaurado pelo Departamento competente.

CLAÚSULA QUINTA – DO CONTRADITORÓRIO E AMPLA DEFESA
Fica assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos 
termos do art. 109, inciso I, alínea “e”, e §2º da Lei nº. 8.666/1993, 
quando da ciência do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O Município de Jataí, providenciará a publicação deste Termo, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLAÚSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Jataí-GO, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Assim, por estarem justos e acordados assinam este instrumento 
os representantes das partes, em 02(duas) vias de igual teor e 
conteúdo, para que produza seus efeitos legais. 

                  Jataí/GO, 15 de março de 2024.

VALTER PEDRO CARDOSO
Gestor e Ordenador de Despesas

Decreto nº 038/2021
Contratante

 
TESTEMUNHAS:
1.__________
CPF: 
2.__________
CPF:

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO FMS 554/2024

PROCESSO N°.: 8614/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na instalação de 
películas protetoras para vidros (insulfilm) com mão de obra e 
material incluso.

CONTRATADA: ELITA ROSA DE OLIVEIRA EVANGELISTA

CNPJ: 06.777.382/0001-40

ASSINATURA: 18/03/2024

VIGÊNCIA: 17/03/2025

VALOR GLOBAL: R$ 235.410,00 (Duzentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e dez reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
10.301.1039.2077.3.3.90.39.00
10.302.1039.2078.3.3.90.39.00
10.302.1039.2088.3.3.90.39.00
10.302.1039.2089.3.3.90.39.00
10.302.1039.2091.3.3.90.39.00
10.302.1039.2093.3.3.90.39.00
10.305.1039.2081.3.3.90.39.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:   Artigo 24, Inciso V, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Declaração de Dispensa de Licitação FMS 029/2024 
emitida pelo Secretário Municipal de Saúde.


